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LEI 764 de 25 de agosto de 2025. 

 
Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação 
do Município de Ponto Belo/ES, instituído pela Lei nº 
431, de 22 de junho de 2015, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTO BELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano 
Municipal de Educação do Município de Ponto Belo/ES, instituído pela Lei nº 
431, de 22 de junho de 2015. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a 21 de junho de 2025. 

 

Ponto Belo/ES, 25 de agosto de 2025. 

 

MARCOS COUTINHO SANT’AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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